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Seção B da 12ª Vara Cível da Capital
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AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA LEITE

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

DESPACHO

 

Defiro a gratuidade requerida. 

 

            Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro DPVAT constitui
elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do
laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de

 a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com asperícia traumatológica
alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. 

 

Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE,
nomeio como perito médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM 16868. especialista
formado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço profissional na Rua
General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, CEP
50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail: periciasmedicas.dpvat@gmail.com, para
comunicar se aceita o presente encargo cujo honorário está fixado em R$ 300,00 (trezentos reais).  

 

Providencie a Secretaria, em consonância com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nº
13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para comunicar se aceita o presente encargo com
honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias. 
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Intime-se a Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta
judicial, vinculada ao processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais
incidirá a prova técnica. 

 

Deverão as partes, no mesmo prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito,
apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo
por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca, para aplicação nas
lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao perito.

 

Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo,
comunicando-lhe que deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da perícia, e que o
laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias.

  

Assim sendo, e considerando todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se a perita
; (2) , remetendo-lhe cópia danos moldes acima proceda-se à citação e intimação da ré, pelos correios

petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15 dias úteis (art.
335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem
como que deverá depositar o valor dos honorários periciais. 

 

Não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

  

Cumpra-se. 

 

RECIFE, 2 de maio de 2019

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL- PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0025736-22.2019.8.17.2001 SEÇÃO B

 

 

 

 

 

 

CICERO JOSÉ DA SILVA LEITE, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO SECURITÁRIA
EM EPÍGRAFE, contra MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A E SEGURADORA LÍDER

, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exª,  porDO CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
intermédio de sua advogada adiante assinada, juntar aos autos substabelecimento.

 

 

                                         Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

 

Recife, 07 de Maio de 2019.
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CARLA ROCHA LEMOS

OAB – PE 27.103
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 28.697D, com endereço 

profissional na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, 

sala 104, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, 

Substabelece com reserva de poderes, a pessoa da advogada 

CARLA ROCHA LEMOS, brasileira, casada, advogada inscrita na 

OAB/PE n° 27.103D, com endereço profissional na Rua Helena de 

Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, sala 104, Ilha do Retiro, 

Recife/PE, CEP: 50.750-630, os poderes que lhe foram outorgados 

por: CICERO JOSE DA SILVA LEITE, através do instrumento 

particular de mandato, para praticar todos os atos que se fizerem 

necessários. 

 

Recife, 02 de Maio de 2019.   
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0025736-22.2019.8.17.2001

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA LEITE

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.

RECIFE, 9 de maio de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0025736-22.2019.8.17.2001

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA LEITE

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 44574219, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"DESPACHO Defiro a gratuidade requerida. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do

seguro DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente,

pela juntada do laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de

perícia traumatológica a fim de ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações

impostas pela MP nº 451/2008 transformada na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia

traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio como perito médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes

Filho, CRM 16868. especialista formado em Medicina e pós-graduado em Ortopedia e Traumatologia, com endereço

profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite,

CEP 50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail: periciasmedicas.dpvat@gmail.com, para comunicar se

aceita o presente encargo cujo honorário está fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Providencie a Secretaria, em

consonância com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nº 13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para

comunicar se aceita o presente encargo com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias.

Intime-se a Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada

ao processo, sob pena de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica.

Deverão as partes, no mesmo prazo, querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e

indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico

elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca, para aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro

DPVAT, que será enviado ao perito. Após efetivado o depósito e decorrido o prazo para defesa, intime-se o perito do

encargo, comunicando-lhe que deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da realização da perícia, e que o

laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias. Assim sendo, e considerando todas essas

circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se a perita nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e intimação da ré,

pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta,

que é de 15 dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I,

do CPC), bem como que deverá depositar o valor dos honorários periciais. Não contestada a ação, presumir-se-ão

verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Cumpra-se. RECIFE, 2 de maio de 2019 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 9 de maio de 2019.
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LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 12ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0025736-22.2019.8.17.2001

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA LEITE

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, em face do despacho de ID 44574219 proferido nos autos do

processo nº 0025736-22.2019.8.17.2001 da Seção B da 12ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: CICERO JOSE DA

SILVA LEITE contra RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE

SEGURO DPVAT , fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do

Despacho que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO Defiro a gratuidade requerida. Como a prova da ocorrência do sinistro que rende ensejo à regulação do seguro

DPVAT constitui elemento essencial à propositura da pretensão securitária, e ela se perfaz, especificamente, pela juntada do

laudo técnico produzido pelo IML ou quem as suas vezes fizer, determino, de logo a realização de perícia traumatológica a fim de

ser apurada a extensão das lesões nos termos da Lei nº 6194/74, com as alterações impostas pela MP nº 451/2008 transformada

na Lei nº 11.945/2009. Diante da ausência de vagas para perícia traumatológica pela Gerência Médica da DS/TJPE, nomeio

como perito médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM 16868. especialista formado em Medicina e pós-graduado

em Ortopedia e Traumatologia, com endereço profissional na Rua General Joaquim Inácio n. 830, sl 182, Empresarial The Plaza

Business Center, Ilha do Leite, CEP 50070-270, fone: (81) 41010698, 99601-6614, e-mail: periciasmedicas.dpvat@gmail.com,

para comunicar se aceita o presente encargo cujo honorário está fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Providencie a Secretaria,

em consonância com o art. 465, § 1º e § 2º do novo CPC (Lei nº 13.105/2015), a intimação da expert por telefone, para

comunicar se aceita o presente encargo com honorário fixado em R$ 300,00 (trezentos reais). Prazo de 15 dias. Intime-se a

Seguradora para promover, no prazo da defesa, o depósito do aludido valor em conta judicial, vinculada ao processo, sob pena

de serem considerados em seu desfavor os fatos sobre os quais incidirá a prova técnica. Deverão as partes, no mesmo prazo,

querendo, alegar suspeição ou impedimento do perito, apresentar quesitos e indicarem assistentes técnicos, com a ressalva de

que a perícia será realizada tendo por base o formulário específico elaborado pelo Setor de Mutirões desta Comarca, para

aplicação nas lides que tratam da regulação do seguro DPVAT, que será enviado ao perito. Após efetivado o depósito e decorrido

o prazo para defesa, intime-se o perito do encargo, comunicando-lhe que deverá informar às partes e ao Juízo a data e hora da

realização da perícia, e que o laudo deverá ser entregue em prazo não superior a 15 (quinze) dias. Assim sendo, e considerando

todas essas circunstâncias já mencionadas, (1) intime-se a perita nos moldes acima; (2) proceda-se à citação e intimação da ré,

pelos correios, remetendo-lhe cópia da petição inicial e deste despacho, comunicando-o acerca do prazo de resposta, que é de 15

dias úteis (art. 335, do CPC) a contar da data de juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 231, I, do CPC), bem como que

deverá depositar o valor dos honorários periciais. Não contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato

formuladas pelo autor. Cumpra-se. RECIFE, 2 de maio de 2019 Juiz(a) de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.
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Atenciosamente

RECIFE, 9 de maio de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e aguardo para informar data.
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